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imparidade reconhecidas anteriormente já não existem ou diminuíram. A reversão das perdas por imparidade é 

reconhecida na demonstração dos resultados e é efetuada até ao limite da quantia que estaria reconhecida (líquida 

de depreciações/amortizações) caso a perda por imparidade anterior não tivesse sido registada. 

e} Ativos e passivos financeiros

Os ativos e os passivos financeiros são reconhecidos no balanço quando a União das Freguesias se torna uma 

parte das correspondentes disposições contratuais, sendo utilizado para o efeito o tratamento contabilístico 

previsto na NCP 18 - "Instrumentos financeiros". 

São mensurados ao custo ou ao custo amortizado os ativos e os passivos financeiros que apresentem as seguintes 

caraterísticas: 

• Sejam à vista ou tenham uma maturidade definida; e

• Tenham associado um retorno fixo ou determinável; e

• Não sejam um instrumento financeiro derivado ou não incorporem um instrumento financeiro

derivado.

O custo amortizado corresponde ao valor pelo qual um ativo financeiro ou passivo financeiro é mensurado no 

reconhecimento inicial, menos os reembolsos de capital, mais ou menos a amortização cumulativa, usando o 

método da taxa de juro efetiva, de qualquer diferença entre esse montante na maturidade. 

A taxa de juro efetiva é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos futuros estimados no 

valor líquido contabilístico do ativo ou passivo financeiro. 

Nesta categoria incluem-se, consequentemente, os seguintes ativos e passivos financeiros: 

i)Clientes, contribuintes e utentes e outras contas a receber 

Os saldos de clientes, contribuintes e utentes e de outras contas a receber são registados inicialmente ao justo 

valor, sendo posteriormente mensurados ao custo amortizado, deduzido de eventuais perdas de ímparidade 

acumuladas. Entende-se que a mensuração ao custo amortizado é substancialmente idêntica ao custo de 

aquisição. 

ii)Caixa e depósitos bancários 

Os montantes incluídos na rubrica de "Caixa e depósitos bancários" correspondem aos valores de caixa e 

depósitos bancários que possam ser imediatamente mobilizáveis com risco insignificante de alteração de valor. 

iii)Fomecedores e outras dividas a pagar 

Os saldos de fornecedores e de outras contas a pagar constituem obrigações a pagar pela aquisição de bens e 

serviços e são registados inicialmente ao justo valor, sendo posteriormente mensurados ao custo amortizado, 
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